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RESUMO 
 

A presente pesquisa, intitulada  "Um estudo sobre a inviabilização de ‘ser criança’ a 
luz da exploração do trabalho infantil" visa investigar as diversas formas de exploração 
infantil que ocorrem atualmente, incluindo trabalho infantil, abuso sexual, tráfico de 
crianças e exploração em contextos de pobreza e vulnerabilidade. A hipótese central 
desta pesquisa reside na  invisibilidade das crianças submetidas a diversas formas de 
exploração, como trabalho infantil, abuso sexual e tráfico, e em como isso é 
diretamente perpetuado pela insuficiência de políticas públicas integradas, pela falta 
de fiscalização efetiva e pela naturalização de condições de vulnerabilidade social. O 
trabalho busca investigar e problematizar como essas dinâmicas contribuem para a 
perpetuação do problema, ao mesmo tempo em que destaca a importância de ações 
coordenadas entre governo e sociedade civil para promover um ambiente seguro e 
digno para essas crianças. A relevância da pesquisa consiste na identificação e 
análise crítica das dinâmicas que corroboram essas formas de exploração, buscando 
evidenciar os desafios enfrentados por essas crianças, os fatores sociais e 
econômicos que contribuem para sua invisibilidade, e as implicações legais e 
humanitárias envolvidas. Além disso, busca oferecer uma perspectiva abrangente 
sobre como políticas públicas e iniciativas internacionais podem ser aprimoradas para 
uma efetiva salvaguarda dos direitos infantis, enfatizando a necessidade urgente de 
maior visibilidade e ação coordenada para enfrentar esses graves problemas sociais. 
Ao final, o trabalho propõe recomendações para a atuação conjunta de governo e 
sociedade civil na criação de um ambiente mais seguro para as crianças. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Palavras-chave: Exploração infantil; Trabalho infantil; Direitos das crianças; Políticas 
públicas.

  



 

 
 

ABSTRACT 
 

The present research, entitled "A Study on the Infeasibility of 'Being a Child' in Light of 
the Exploitation of Child Labor", aims to investigate the various forms of child 
exploitation currently occurring, including child labor, sexual abuse, child trafficking, 
and exploitation in contexts of poverty and vulnerability. The central hypothesis of this 
research lies in the invisibility of children subjected to these forms of exploitation and 
how this is directly perpetuated by the insufficiency of integrated public policies, the 
lack of effective oversight, and the normalization of conditions of social vulnerability. 
The study seeks to explore and critically address how these dynamics contribute to the 
perpetuation of the problem while highlighting the importance of coordinated actions 
between the government and civil society to foster a safe and dignified environment 
for children. The relevance of this research lies in identifying and critically analyzing 
the dynamics that sustain these forms of exploitation, aiming to highlight the challenges 
faced by these children, the social and economic factors contributing to their invisibility, 
and the associated legal and humanitarian implications. Furthermore, it seeks to 
provide a comprehensive perspective on how public policies and international 
initiatives can be improved to effectively safeguard children's rights, emphasizing the 
urgent need for greater visibility and coordinated action to address these grave social 
issues. Finally, the study proposes recommendations for joint actions by the 
government and civil society to create a safer environment for children. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Keywords: Child exploitation; Child labor; Children's rights; Public policies. 
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1 INTRODUÇÃO 

O trabalho infantil configura-se como uma questão de significativa relevância 

nos âmbitos social, jurídico e econômico, evidenciando as desigualdades que 

impactam crianças e adolescentes, especialmente aqueles em situação de 

vulnerabilidade. Trata-se de um problema cuja persistência coloca em xeque os 

direitos fundamentais dessa população, bem como a efetividade das políticas públicas 

voltadas para a proteção da infância. Apesar dos avanços promovidos pela 

Constituição Federal de 1988, que em seu artigo 7º, inciso XXXIII, proíbe o trabalho 

para menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 anos, e veda 

atividades insalubres, perigosas ou realizadas em período noturno para menores de 

18 anos, a exploração infantil ainda ocorre de maneira alarmante e generalizada. 

Essas disposições legais têm como objetivo central assegurar o pleno 

desenvolvimento, a saúde e a educação das crianças e adolescentes, protegendo-os 

de práticas que possam comprometer seu futuro e perpetuar ciclos de pobreza e 

exclusão. 

 

Os dados mais recentes da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios 

Contínua (PNAD Contínua) revelam que, em 2019, aproximadamente 1,8 milhão de 

crianças e adolescentes entre 5 e 17 anos estavam em situação de trabalho infantil 

no Brasil, o que demonstra que, apesar das proibições legais, o problema permanece 

enraizado na sociedade (IBGE, 2023). Essa realidade reflete um fenômeno 

multifatorial, frequentemente associado a condições de extrema pobreza, 

desigualdade social, precariedade no acesso à educação e ausência de alternativas 

viáveis para famílias em situação de vulnerabilidade. De acordo com Silva (2021), 

esses fatores estruturais criam um ciclo que perpetua a exploração infantil, 

alimentando a invisibilidade social das vítimas e dificultando o combate a essa prática. 

 

Diante desse panorama, a presente pesquisa busca responder quais fatores 

contribuem para a perpetuação do trabalho infantil no Brasil e de que forma as 

políticas públicas e ações coordenadas podem ser aprimoradas para erradicar essa 

prática. A hipótese central deste trabalho reside no fato de que a continuidade do 

trabalho infantil está diretamente associada à naturalização das desigualdades 

socioeconômicas, à insuficiência de políticas públicas integradas, à invisibilidade 
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social das vítimas e à ausência de fiscalização eficiente. Esses fatores combinados 

dificultam a implementação de estratégias eficazes para erradicar a exploração infantil 

e garantir os direitos fundamentais previstos na legislação brasileira. 

Com o intuito de aprofundar a compreensão sobre o tema, este estudo tem 

como objetivo geral analisar as formas e os fatores que perenizam o trabalho infantil 

no Brasil, bem como avaliar o impacto dessa prática no desenvolvimento físico, 

psicológico e social das vítimas. Seguindo nesse diapasão, os objetivos específicos 

do presente trabalho visam identificar as modalidades mais recorrentes de exploração 

infantil, como o trabalho doméstico e em vias públicas; examinar os efeitos de 

condições precárias e extensas jornadas de trabalho sobre o desenvolvimento das 

crianças; discutir as implicações do tráfico humano no contexto da exploração infantil; 

e avaliar a efetividade das políticas públicas existentes, propondo melhorias para sua 

aplicação. 

A abordagem metodológica do estudo fundamenta-se em uma revisão 

bibliográfica e análise documental, envolvendo legislações, relatórios oficiais e dados 

de instituições como o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e a 

Organização Internacional do Trabalho (OIT). Além disso, serão consultados estudos 

acadêmicos que oferecem uma visão crítica sobre os avanços, desafios e retrocessos 

no enfrentamento do trabalho infantil, permitindo a construção de um panorama 

atualizado e abrangente. 

A estrutura do trabalho está organizada de forma a abordar as múltiplas 

dimensões do problema. O primeiro capítulo examina as formas de exploração infantil 

mais comuns no Brasil, como o trabalho doméstico e em vias públicas, destacando os 

desafios específicos enfrentados para sua erradicação. O segundo capítulo analisa os 

impactos físicos, psicológicos e sociais da exploração infantil, com ênfase nos danos 

imediatos e nas limitações de longo prazo que essas práticas geram sobre o futuro 

das vítimas. O terceiro capítulo discute a relação entre tráfico humano e trabalho 

infantil, enfatizando a necessidade de cooperação internacional para combater essas 

práticas. Por fim, o último capítulo avalia as políticas públicas existentes, como o 

Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI), e as ações de organizações não 

governamentais, destacando seus resultados, desafios e possibilidades de 

aprimoramento. 
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Com essa análise, o presente estudo visa contribuir para o entendimento 

aprofundado e crítico do trabalho infantil no Brasil, abordando suas causas, 

consequências e estratégias para sua erradicação. Ao final, espera-se oferecer 

propostas que auxiliem na formulação de políticas públicas mais eficazes e na 

construção de um futuro livre de exploração para crianças e adolescentes, 

assegurando-lhes os direitos fundamentais e a dignidade que lhes são devidos. 
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 2 FORMAS DE EXPLORAÇÃO SEXUAL, TRABALHO INFANTIL E 

INVISIBILIDADE NA ATUALIDADE 

O trabalho infantil é uma das mais desafiadoras questões enfrentadas 

globalmente, envolvendo milhões de crianças e adolescentes em condições que 

comprometem seu bem-estar, desenvolvimento e futuro. No Brasil, qualquer forma de 

trabalho infantil é proibida até os 14 anos, conforme a legislação, e, entre 14 e 16 

anos, apenas o trabalho como aprendiz é permitido. Entre 16 e 18 anos, o trabalho é 

parcialmente permitido, desde que não envolva atividades noturnas, insalubres, 

perigosas ou penosas (BRASIL, 1990). 

Historicamente, o trabalho infantil remonta ao início da colonização e ao 

período da escravidão, onde crianças eram exploradas como mão de obra. O contexto 

de industrialização e urbanização do país apenas perpetuou essa prática, integrando 

crianças ao mercado de trabalho em fábricas e no setor de serviços. Além disso, a 

pobreza estrutural e a falta de acesso à educação de qualidade são fatores que 

contribuem significativamente para essa violação de direitos. Conforme divulgado pelo 

relatório da UNICEF sobre o Trabalho Infantil, adolescentes de 15 a 17 anos que 

trabalham apresentam um índice de 26% de evasão escolar, contrastando com os 

14% daqueles que não trabalham (UNICEF, 2019). 

O trabalho infantil apresenta-se sob diferentes formas, sendo que algumas 

são mais prevalentes e danosas.  

O trabalho doméstico, predominantemente realizado por meninas em 

residências de terceiros, é uma das formas mais recorrentes de exploração infantil. 

Essa atividade as expõe a uma série de riscos, incluindo abuso psicológico e sexual, 

além de resultar em isolamento social, afastando-as de suas famílias e de sistemas 

de proteção fundamentais para seu desenvolvimento e segurança (LIMA e SANTOS, 

2019). 

Esse tipo de trabalho muitas vezes escapa da fiscalização por ocorrer no 

espaço privado dos lares, o que dificulta a identificação e a intervenção das 

autoridades competentes. Viana e Preto de Lima (2023) enfatizam que o trabalho 

infantil doméstico é frequentemente subestimado e tratado como uma simples “ajuda” 

às famílias. Contudo, esse trabalho priva as crianças de direitos essenciais, como a 

educação e a recreação, prejudicando seriamente seu desenvolvimento físico, mental 
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e emocional. Trata-se de uma forma de exploração que, além de infringir direitos, 

reforça a desigualdade de gênero, uma vez que meninas são as principais vítimas 

desse tipo de atividade. 

De acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE, 

2023), 94% das crianças e adolescentes envolvidos em atividades domésticas no 

Brasil são do sexo feminino, evidenciando uma forte desigualdade de gênero nesse 

tipo de exploração. Tal dado ressalta a vulnerabilidade específica das meninas, que 

frequentemente enfrentam condições precárias e invisibilidade social em relação a 

outros tipos de trabalho infantil. 

O trabalho nas ruas, característico das grandes cidades, expõe crianças e 

adolescentes a perigos diversos, como assédio sexual, desidratação e acidentes de 

trânsito. As atividades incluem vender produtos, limpar para-brisas e atuar como 

flanelinhas. O cenário de vulnerabilidade em que essas crianças se encontram 

aumenta os riscos de doenças e de situações de violência (SILVA, 2019). 

Nas zonas rurais, o trabalho infantil é amplamente praticado, com crianças 

e adolescentes sendo frequentemente forçados a atuar em atividades ligadas à 

agricultura e à pecuária. Essas ocupações incluem tarefas que exigem esforço físico 

intenso e, muitas vezes, a manipulação de equipamentos perigosos ou exposição a 

substâncias tóxicas, como agrotóxicos. Essa combinação de fatores eleva 

significativamente os riscos à saúde, podendo ocasionar doenças respiratórias, 

intoxicações graves e até o envelhecimento precoce dos trabalhadores mirins 

(FERREIRA, 2018). 

Conforme levantamento da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios 

(PNAD) de 2015, aproximadamente 38% das crianças em situação de trabalho infantil 

no Brasil estão envolvidas em atividades agrícolas, destacando a alta prevalência 

desse tipo de exploração em áreas rurais (IBGE, 2015). 

O trabalho considerado perigoso ou insalubre abrange atividades que 

expõem as crianças a riscos extremos, como o manejo de cargas pesadas e o trabalho 

em condições perigosas. Esses trabalhos podem causar danos permanentes à saúde 

física e psicológica, violando direitos fundamentais estabelecidos pelo Estatuto da 

Criança e do Adolescente e pela Lista TIP, proposta pela Organização Internacional 

do Trabalho (OIT, 1999). 
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A exploração sexual de crianças e adolescentes é considerada uma das 

piores formas de trabalho infantil, conforme a Lista TIP da OIT. Trata-se de uma forma 

de violência que compromete não apenas a saúde e a integridade física, mas também 

o desenvolvimento moral e psicológico dos envolvidos. No Brasil, uma criança ou 

adolescente é vítima de exploração sexual a cada hora, conforme dados do Ministério 

Público do Trabalho (MPT, 2021). 

De acordo com SOUZA, LIMA e MARTINS (2019)., o termo "crianças 

invisíveis" designa menores que, em decorrência de diferentes formas de exploração, 

como o trabalho infantil, o abuso sexual, o tráfico humano e outras práticas violadoras, 

acabam sendo excluídos da atenção social e das políticas públicas. Essa invisibilidade 

vai além da ausência em dados estatísticos e nos debates políticos; ela também reflete 

uma indiferença social generalizada, que naturaliza ou ignora as condições 

degradantes vividas por essas crianças. Muitas vezes, essas vítimas não são 

contabilizadas em levantamentos formais devido à dificuldade de acesso às áreas 

onde vivem ou pela falta de registros adequados, como certidões de nascimento, o 

que as torna praticamente inexistentes para o sistema de proteção. 

Essa condição de invisibilidade agrava ainda mais a situação de 

vulnerabilidade dessas crianças, dificultando a implementação de políticas públicas 

eficazes e perpetuando ciclos de exploração e exclusão. Sem serem vistas, suas 

necessidades ficam desatendidas, e os esforços para garantir seus direitos 

fundamentais, como acesso à educação, saúde e segurança, tornam-se insuficientes. 

Além disso, a ausência de visibilidade não apenas afeta o presente dessas crianças, 

mas compromete diretamente seu futuro, reduzindo suas chances de romper com a 

situação de exploração e pobreza extrema. 

SOUZA, LIMA e MARTINS (2019).ressaltam que o combate à invisibilidade 

social de crianças exploradas exige ações coordenadas entre diferentes esferas da 

sociedade, incluindo iniciativas governamentais, organizações não governamentais e 

movimentos sociais. Para isso, é fundamental reconhecer esses menores como 

sujeitos de direitos, de modo a ampliar os mecanismos de identificação, 

monitoramento e intervenção para protegê-las de contextos de risco. A superação 

desse fenômeno passa pela promoção de políticas públicas inclusivas e pela 

sensibilização da sociedade para a realidade dessas crianças, a fim de transformar 
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sua condição de "invisíveis" em protagonistas de sua própria história, com 

oportunidades reais de desenvolvimento e cidadania. 

Nesse sentido, o autor demonstra que no cenário global a exploração 

infantil se manifesta de forma ampla e complexa, abrangendo o trabalho forçado, a 

exploração sexual e a negação de direitos fundamentais, como o acesso à educação 

e ao lazer, essenciais para o pleno desenvolvimento das crianças. Esse fenômeno 

representa um desafio constante e de larga escala, que atravessa fronteiras e afeta 

sociedades de diversos continentes. A exploração infantil, nesse contexto, conecta-se 

profundamente às condições econômicas e sociais dos países, onde a pobreza, a 

desigualdade e a exclusão social favorecem a perpetuação dessas práticas de 

exploração. 

Muitas vezes, persiste o mito de que o trabalho infantil possa ser uma 

solução eficaz para o alívio da pobreza, contribuindo para a renda familiar. No entanto, 

essa visão é amplamente refutada por estudos e evidências que demonstram que a 

exploração da mão de obra infantil limita as possibilidades de desenvolvimento futuro 

e perpetua o ciclo de pobreza (SOUZA, LIMA e MARTINS, 2019). 

Carvalho (2019) enfatiza que o acesso à educação, em vez da exploração, 

é o verdadeiro caminho para o desenvolvimento econômico e social, promovendo a 

formação de cidadãos capazes de transformar suas realidades. Segundo os autores, 

a educação proporciona às crianças e adolescentes ferramentas essenciais para a 

construção de um futuro digno, rompendo os ciclos de pobreza e exclusão que 

frequentemente acompanham a exploração laboral. 

Por outro lado, crianças submetidas ao trabalho infantil enfrentam uma 

realidade marcada por condições adversas e perigosas, com jornadas exaustivas que 

comprometem não apenas sua saúde física e mental, mas também seu direito ao 

aprendizado e ao lazer. Essa privação de direitos fundamentais, como a educação e 

a segurança, representa uma violação grave dos preceitos básicos de dignidade 

humana, conforme destaca. 

Nesse contexto, garantir o acesso à educação universal e de qualidade é 

mais do que uma obrigação legal; é uma medida estratégica para o desenvolvimento 

social sustentável. Como apontam Carvalho (2019), uma sociedade que prioriza a 

educação como ferramenta de transformação social assegura o bem-estar das 
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gerações futuras e estabelece as bases para um crescimento econômico inclusivo e 

equitativo, no qual todas as crianças têm a oportunidade de alcançar um futuro livre 

de exploração. 

Um dos aspectos cruciais da exploração infantil é o profundo impacto 

psicológico e físico resultante das condições adversas que essas crianças enfrentam. 

Inseridas prematuramente em ambientes laborais impróprios para sua idade e 

desenvolvimento, essas crianças não apenas sofrem danos físicos, mas também são 

submetidas a traumas psicológicos que podem se estender por toda a vida (Viana e 

Preto de Lima, 2023) 

Outra modalidade de trabalho infantil é a exploração sexual de crianças e 

adolescentes constitui uma das formas mais graves e desumanas de exploração 

infantil, demandando uma abordagem urgente e diferenciada por parte dos 

organismos públicos e das políticas de proteção à infância. O relatório do Observatório 

3º Setor, indica que essa exploração ocorre, em grande parte, em contextos de 

pobreza extrema, exclusão social e discriminação de gênero, nos quais meninas são, 

predominantemente, as principais vítimas desse tipo de violência (OBSERVATÓRIO 

3º SETOR, 2021).  

A exploração sexual, além de representar uma violação extrema dos 

direitos humanos, gera impactos devastadores no desenvolvimento psicológico, 

emocional e físico dos envolvidos. Meninas e meninos submetidos a essa situação 

tendem a enfrentar graves sequelas, que incluem baixa autoestima, dificuldade de 

estabelecer vínculos de confiança e aumento do risco de desenvolver problemas de 

saúde mental e comportamental.  

Este contexto revela, portanto, a necessidade de medidas que, além de 

combaterem a exploração, promovam a recuperação dessas crianças e adolescentes, 

assegurando-lhes um ambiente seguro e propício para seu desenvolvimento. A 

implementação de políticas integradas, que considerem os fatores socioeconômicos, 

culturais e de gênero envolvidos, é fundamental para reverter os ciclos de exploração 

e permitir que as vítimas possam reconstruir suas vidas com dignidade e esperança 

no futuro (OBSERVATÓRIO 3º SETOR, 2023). 

Conforme detalha Nabozny (2017), essa prática persiste devido a táticas 

sofisticadas de ocultação e invisibilidade, utilizadas para mantê-la à margem das 
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intervenções e investigações. As redes de exploração sexual de crianças 

frequentemente operam sob estruturas complexas e clandestinas, difíceis de serem 

desmanteladas, explorando vulnerabilidades socioeconômicas profundamente 

enraizadas na sociedade. A pobreza, o abandono social e a falta de acesso a serviços 

de proteção criam condições propícias para a continuidade dessa prática, que 

frequentemente afeta as camadas mais vulneráveis da população infantil. 

De acordo com a UNICEF (2019), em seus relatórios anuais sobre trabalho 

infantil, é fundamental concentrar esforços não apenas na contenção dos efeitos 

dessa exploração, mas também na eliminação de suas causas estruturais. A 

Organização Internacional do Trabalho (OIT) reforça a importância de combater os 

fatores de risco e prevenir que crianças vulneráveis sejam absorvidas por redes de 

exploração (OIT, 2020). Assim, torna-se essencial um enfoque que inclua medidas de 

proteção social e garanta condições básicas para o desenvolvimento dessas crianças, 

assegurando-lhes um futuro seguro e próspero. 

Outro aspecto nesse cenário é a invisibilidade social dessas crianças, 

analisado por Aguiar Junior (2017), que ressalta como elas são frequentemente 

negligenciadas em políticas públicas e ações interventivas. Essas crianças, segundo 

o autor, ocupam espaços urbanos marginalizados, onde a pobreza extrema e a falta 

de acesso à educação contribuem para sua contínua exploração. Esse contexto 

urbano desfavorável reforça sua invisibilidade social, dificultando a implementação de 

políticas de assistência e proteção e perpetuando o ciclo de exploração e 

marginalização. 

Nesse cenário, estratégias de mitigação da exploração infantil requerem 

esforços coordenados entre governos, organizações não governamentais (ONGs) e a 

sociedade civil em geral. Um exemplo relevante é o Programa de Erradicação do 

Trabalho Infantil (PETI), que atua de maneira multidimensional, visando prevenir e 

erradicar o trabalho infantil por meio de programas sociais, conscientização pública e 

medidas de proteção. Experiências bem-sucedidas incluem a aplicação de legislações 

rigorosas, campanhas de sensibilização e a oferta de acesso a direitos fundamentais, 

como educação e saúde (BRASIL, 2021). A escola, além de seu papel educacional, 

atua como um espaço de proteção, onde as crianças encontram apoio e um ambiente 
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seguro, funcionando como um ponto importante de vigilância contra abusos e 

exploração. 

Além dos espaços de proteção, como as escolas, a tecnologia e o 

monitoramento digital têm desempenhado um papel crescente na identificação e 

resposta à exploração infantil. Por exemplo, em 2016 a rede pública utilizava câmeras 

para monitorar os trabalhos na rua e identificar se havia menores no local. O uso de 

ferramentas tecnológicas inovadoras possibilita um acompanhamento mais preciso da 

situação das crianças em áreas de vulnerabilidade, fornecendo dados essenciais para 

a formulação de políticas públicas efetivas. Tecnologias de monitoramento e coleta de 

dados contribuem para identificar focos de exploração, permitindo uma atuação 

preventiva e mais eficaz na erradicação dessas práticas abusivas (GERASIMCZUK; 

KARAGEORGIADIS, 2016). 

Não obstante, a exploração infantil não é apenas um fenômeno com raízes 

socioeconômicas; ela também apresenta desafios consideráveis para a saúde mental 

das crianças envolvidas, especialmente no ambiente de rua, marcado pela 

instabilidade e pelos constantes perigos que contribuem para ciclos de trauma e 

limitações no desenvolvimento psicológico saudável. Esses traumas afetam 

gravemente o desenvolvimento cognitivo e emocional, acarretando danos que podem 

perdurar ao longo de toda a vida (SOUZA, 2020). 

Freitas (2021), por sua vez, enfatiza a necessidade de adotar uma 

abordagem centrada nos direitos humanos, visando assegurar a dignidade e o 

respeito aos direitos fundamentais de crianças e adolescentes. Segundo o autor, a 

dignidade dessas crianças muitas vezes é violada em função da exploração e das 

dificuldades socioeconômicas enfrentadas pelas famílias, que se veem em situações 

de vulnerabilidade extrema e, consequentemente, sem alternativas para garantir a sua 

sobrevivência. 

2.1 Efeitos da exploração infantil 

A exploração infantil priva as crianças de direitos fundamentais, incluindo o 

acesso à educação, que é essencial para o desenvolvimento cognitivo e social.  

De acordo com o relatório “Trabalho infantil: causas, consequências e 

desafios”, da Organização Internacional do Trabalho (OIT, 2020), crianças submetidas 
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ao trabalho infantil ou à exploração sexual muitas vezes são impedidas de frequentar 

a escola, o que limita severamente suas oportunidades futuras e as mantém presas 

em um ciclo de pobreza e vulnerabilidade. A ausência de acesso à educação 

compromete o desenvolvimento integral dessas crianças, deixando-as sem as 

ferramentas necessárias para romper com a situação de precariedade econômica que 

as afeta.  

Além disso, os danos da exploração infantil se manifestam, igualmente, no 

campo emocional e psicológico, uma vez que a privação de direitos básicos, como a 

educação, contribui para o agravamento do sofrimento e da vulnerabilidade dessas 

crianças, que enfrentam dificuldades tanto no aspecto material quanto no seu bem-

estar emocional. 

Segundo Souza (2018), crianças que vivenciam situações de trabalho 

forçado ou exploração sexual desenvolvem sentimentos de medo, vergonha e 

impotência, levando a traumas psicológicos que podem persistir na vida adulta. Esse 

contexto de abusos frequentes e violação dos direitos impacta negativamente sua 

capacidade de socialização e de confiança em figuras de autoridade, prejudicando, 

ainda, sua autoimagem e autoestima. Tais traumas resultam, muitas vezes, em 

dificuldades de integração social e em distúrbios psicológicos duradouros, como 

depressão e transtornos de ansiedade, o que perpetua o ciclo de violência e exclusão 

ao longo de suas vidas. 

Além dos impactos diretos sobre os indivíduos, a exploração infantil tem 

consequências extensivas para a sociedade como um todo. Um estudo realizado pela 

UNICRUZ (2019) expõe que, quando a exploração de crianças é tolerada ou 

negligenciada, a sociedade contribui para a manutenção da pobreza, da desigualdade 

e da injustiça social. Crianças que não recebem educação de qualidade têm menos 

chances de acessar oportunidades de trabalho dignas no futuro, perpetuando o ciclo 

de pobreza ao qual suas famílias e comunidades estão submetidas. 

Essa situação, afeta não apenas o desenvolvimento das comunidades 

locais, mas também compromete o crescimento econômico e social dos países, uma 

vez que limita o potencial produtivo e a qualificação da mão de obra. 

Os impactos econômicos da exploração infantil vão além da perda de 

potencial produtivo das vítimas e se estendem aos elevados custos que recaem sobre 
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os sistemas públicos de saúde, educação e assistência social. Crianças submetidas 

a essas condições frequentemente necessitam de suporte médico e psicológico 

contínuo, tanto durante a infância quanto na vida adulta, como resultado dos traumas 

físicos e emocionais acumulados. Esses gastos, que incluem tratamentos para 

doenças crônicas, reabilitação psicológica e suporte social, representam um ônus 

significativo para o Estado e para a sociedade, desviando recursos que poderiam ser 

investidos em políticas de prevenção e desenvolvimento sustentável. (SILVA; 

OLIVEIRA, 2021). 

Outra característica relevante é a relação entre exploração infantil e 

criminalidade. Crianças que crescem em ambientes de exploração e violência 

frequentemente se envolvem em atividades ilícitas na vida adulta, seja como vítimas 

reincidentes ou como autoras de crimes. Nesse contexto, a experiência de exploração 

infantil aumenta a probabilidade de essas crianças se tornarem adultas em situação 

de vulnerabilidade ou envolvidas com a criminalidade, perpetuando, assim, ciclos de 

violência e insegurança (INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA APLICADA, 

2022). 

Diante desses desafios, o combate à exploração infantil não se restringe à 

proteção individual, mas revela-se uma necessidade para o desenvolvimento de uma 

sociedade mais justa e equilibrada. Investir no desenvolvimento integral das crianças 

e no combate à exploração infantil representa um investimento em um futuro mais 

seguro e próspero para todos. 

Nesse sentido, Freitas (2020) ressalta que políticas públicas focadas na 

erradicação do trabalho infantil, na educação inclusiva e na assistência às famílias 

vulneráveis são fundamentais para interromper o ciclo de exploração e permitir que 

essas crianças tenham oportunidades dignas de crescimento. 
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3 TRÁFICO HUMANO NA ATUALIDADE 

O tráfico humano, especialmente quando envolve crianças para fins de 

exploração sexual, é um crime de natureza transnacional que exige uma resposta 

coordenada e global. Este delito, caracterizado pela movimentação ilícita de pessoas 

para exploração econômica e sexual, tornou-se uma das práticas mais lucrativas e 

abomináveis da atualidade, destacando-se pela complexidade de suas operações e 

pelo impacto devastador que exerce sobre suas vítimas (ONU, 2022).  

Segundo Carvalho e Borges (2016), o tráfico de seres humanos movimenta 

bilhões de dólares anualmente, consolidando-se como a terceira atividade criminosa 

mais rentável do mundo, atrás apenas do tráfico de drogas e de armas. 

A vulnerabilidade das crianças, potencializada por fatores como a pobreza, 

a falta de acesso à educação e as instabilidades familiares, as coloca em um risco 

ainda maior de serem aliciadas e traficadas. O Relatório Global sobre Tráfico de 

Pessoas (ONU, 2022), revelou que as crianças representam uma proporção crescente 

entre as vítimas identificadas, com uma prevalência alarmante em países em 

desenvolvimento e regiões de conflito. Carvalho e Borges (2017) reforçam que as 

crianças traficadas para exploração sexual frequentemente enfrentam traumas físicos 

e psicológicos severos, resultando em impactos permanentes em suas vidas, como 

transtornos de estresse pós-traumático e dificuldades de reintegração social. 

A Convenção sobre os Direitos da Criança, adotada pela Assembleia Geral 

da ONU em 1989 e ratificada por quase todos os países do mundo, destaca a 

necessidade de uma proteção especial às crianças, garantindo-lhes os direitos à 

segurança e à dignidade. No Brasil, o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 

8.069/1990) estabelece que é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar 

à criança e ao adolescente a proteção integral, incluindo a proteção contra qualquer 

forma de violência, negligência ou exploração (BRASIL, 1990). 

A exploração sexual de crianças no contexto do tráfico humano configura 

uma violação dos direitos humanos, que envolve tanto o abuso físico e mental, quanto 

a exploração econômica. Dados do Ministério Público do Trabalho (MPT, 2021) 
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indicam que muitas crianças traficadas no Brasil são levadas para grandes centros 

urbanos, onde sofrem exploração sexual em redes de prostituição.  

Esses cenários violam diretamente os princípios estabelecidos pela Convenção 

nº 182 da Organização Internacional do Trabalho, que classifica a exploração sexual 

como uma das piores formas de trabalho infantil (OIT, 1999). 

Nesse sentido, o ordenamento jurídico brasileiro tem destacado no artigo 227, 

§ 4º, da Constituição Federal, a proteção integral de crianças e adolescentes. Cita-se:  

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e 
ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito as à vida, à saúde, à 

alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 
além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão.  

[...] § “4.º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual 

da criança e do adolescente” (Brasil. 1988). 

Visto isso, entende-se que é papel da União promover e viabilizar os 

recursos necessários para garantir o que está previsto no artigo 227 da Constituição 

Federal, que determina que é prioritário assegurar à criança e ao adolescente direitos 

fundamentais, como saúde, educação, dignidade e proteção contra toda forma de 

exploração (BRASIL, 1988). No parágrafo 4º desse artigo, há uma ênfase na 

obrigação estatal de combater a violência, o abuso e o tráfico de crianças e 

adolescentes. Portanto, a responsabilidade estatal é clara e intransferível, exigindo 

políticas públicas eficazes e ações preventivas para que esses direitos sejam 

realmente efetivados na sociedade. 

O tráfico humano - crime que viola frontalmente os direitos fundamentais - 

ocorre em diversas modalidades, como trabalho forçado, exploração sexual e 

remoção de órgãos.  

O Protocolo de Palermo, também conhecido como Protocolo Adicional à 

Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional, foi adotado 

em 2000 como uma resposta internacional coordenada para a prevenção, repressão 

e punição desse tipo de crime, com um foco especial em mulheres e crianças, que 

constituem grupos de maior vulnerabilidade (NAÇÕES UNIDAS, 2000). Esse 

protocolo é considerado um marco na luta contra o tráfico de pessoas, pois estabelece 

uma definição clara do crime e orienta as políticas de prevenção e de cooperação 
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entre os países para que se possa combater essa prática transnacional de maneira 

eficiente (ONU, 2000). 

Com o avanço da tecnologia e o aumento das desigualdades sociais, o 

tráfico humano ganhou novas formas de atuação, tornando-se mais complexo e difícil 

de ser erradicado. As redes criminosas se utilizam da internet para recrutar e explorar 

vítimas, especialmente em regiões com alta vulnerabilidade social, onde as condições 

econômicas adversas facilitam a atuação dos traficantes. Além disso, as disparidades 

socioeconômicas e a falta de políticas públicas eficazes agravam a situação, 

fortalecendo o tráfico humano e aumentando o número de vítimas (LIMA e SANTOS, 

2019). 

O Protocolo de Palermo, ao delinear diretrizes e compromissos 

internacionais, reforça a importância da cooperação para prevenir e combater o tráfico 

de pessoas, estabelecendo que os Estados devem trabalhar juntos para identificar as 

vítimas, fortalecer o sistema de justiça e implementar políticas públicas que abordem 

as causas profundas desse crime (NAÇÕES UNIDAS, 2000). 

Assim, o combate ao tráfico humano e à exploração de grupos vulneráveis 

exige um esforço conjunto, em que o Estado cumpra seu papel de forma ativa, 

promovendo ações preventivas e punitivas, além de viabilizar recursos para a 

proteção e reabilitação das vítimas. É somente por meio de uma abordagem integrada 

e coordenada, envolvendo a participação de todos os setores da sociedade e da 

comunidade internacional, que será possível diminuir significativamente a incidência 

desse crime e proteger os direitos humanos de crianças, adolescentes e mulheres, 

garantindo a dignidade e o respeito a esses indivíduos (BRASIL, 1988) 

O Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN), contabilizou 

1.901 casos de vítimas identificadas entre 2010 e 2022, ressaltando a importância da 

saúde pública no monitoramento e na intervenção contra o tráfico de pessoas, já que 

as vítimas frequentemente apresentam agravos físicos e psicológicos. Esses dados 

também destacam o papel do Ministério da Saúde no combate a essa forma de 

exploração, reforçando que o tráfico humano é um problema complexo que exige 

abordagens intersetoriais (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2023). 

O resgate de 60.251 trabalhadores em condições análogas à escravidão 

entre 1995 e 2022, conforme reportado pelo Observatório da Erradicação do Trabalho 
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Escravo e do Tráfico de Pessoas, reflete a gravidade do trabalho forçado no Brasil e 

a persistência desse problema, que afeta principalmente grupos vulneráveis, incluindo 

menores de idade. Embora as fiscalizações e as operações de resgate realizadas pelo 

Estado sejam fundamentais para enfrentar essa violação dos direitos humanos, esses 

números também revelam a continuidade do problema, que se estende a crianças e 

adolescentes, tornando ainda mais urgente a implementação de políticas públicas que 

abordem as causas estruturais da exploração laboral e do tráfico de pessoas. O 

envolvimento de menores de idade nesses dados sugere que apesar das legislações 

e ações de combate, ainda existem lacunas significativas na proteção dos direitos das 

crianças e adolescentes, necessitando de uma resposta mais eficaz por parte do 

Estado e da sociedade civil (OBSERVATÓRIO DA ERRADICAÇÃO DO TRABALHO 

ESCRAVO E DO TRÁFICO DE PESSOAS, 2023). 

Esses dados destacam a importância do papel da conscientização pública 

e da capacitação de profissionais para identificar e atender adequadamente as 

vítimas. Assim, combater essas práticas é essencial não apenas para proteger os 

direitos humanos, mas também para garantir o desenvolvimento social e econômico 

sustentável no Brasil. 

3.1 Aspectos globais 

A OIT define o tráfico humano como uma forma de trabalho forçado. Nota-

se que as mulheres e as crianças são as principais vítimas, em razão de sua 

vulnerabilidade (DIAS, 2014). 

Essa situação de vulnerabilidade torna essas pessoas – as vulneráveis – 

alvos preferenciais dos aliciadores, uma vez que quanto mais frágeis, mais suscetíveis 

são a serem convencidas ou coagidas.  

Segundo informações do Diretor Executivo da UNICEF, aproximadamente 

1,2 milhão de crianças em contextos de vulnerabilidade social são traficadas 

anualmente, tanto em nível nacional quanto internacional. A maioria dessas vítimas 

são meninas, refletindo a demanda predominante no mercado de exploração sexual 

(DIAS, 2014). 
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Carvalho (2019), diz que consequência do tráfico de pessoas é 

devastadora, causando traumas psicológicos profundos, a violação de direitos 

fundamentais e a exposição forçada a situações de extrema exploração e risco. 

Dessa forma, o enfrentamento do tráfico de pessoas exige uma abordagem 

multidimensional, que compreenda legislações eficazes, políticas públicas que 

atendam às necessidades das vítimas e a colaboração da sociedade civil para 

prevenir e combater essa forma de violência estrutural (SOUZA, 2019). 

Em países em desenvolvimento, como destacado por Mashaka (2018) em 

sua análise sobre o trabalho infantil na Tanzânia, as crianças enfrentam obstáculos 

significativos para acessar a educação, principalmente devido à necessidade 

econômica de contribuir financeiramente para suas famílias e isso as levam a 

trabalhar desde muito cedo, o que resulta, conforme destaca o autor, em uma 

normalização da exploração infantil no local, especialmente em contextos onde a 

participação das crianças no trabalho é vista como uma extensão natural das funções 

familiares.  

Esse entendimento é abordado por Melo (2021), no qual discute sobre o 

tráfico de drogas. Para o autor, comunidades onde as oportunidades econômicas são 

escassas, os adolescentes veem o trabalho ilegal como uma forma de afirmação 

econômica e social. Essa realidade é particularmente evidente em regiões 

marginalizadas, como favelas e áreas rurais empobrecidas, onde a dependência da 

contribuição financeira dos filhos para a subsistência familiar é prevalente. 

Além disso, o acompanhamento psicológico das crianças exploradas é 

fundamental para sua reabilitação e reintegração social. Silva et al. (2015) e Souza et 

al. (2019) ressaltam que esse suporte oferece esperança e novas direções para vidas 

que, até então, foram marcadas pela exploração, permitindo que esses jovens 

reconstruam suas identidades e perspectivas de futuro. 
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4 POLÍTICAS PÚBLICAS DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE NO 

BRASIL 

Como visto ao longo desta pesquisa, o trabalho infantil é um dos maiores 

desafios enfrentados por sociedades em desenvolvimento, incluindo o Brasil. Com 

uma população de crianças e adolescentes que, segundo dados do Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística (IBGE, 2023), ultrapassa os 35 milhões, o país luta para 

garantir que todos tenham acesso a direitos fundamentais, como educação, saúde e 

proteção contra a exploração. O trabalho infantil não só prejudica o desenvolvimento 

das crianças, mas também perpetua ciclos de pobreza e exclusão social, 

comprometendo o futuro das novas gerações. 

Este capítulo visa, especialmente, abordar as políticas públicas de proteção 

à criança e ao adolescente no Brasil que têm como objetivo combater o trabalho 

infantil. Discutir-se-á o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI), o 

Estatuto da Criança e do Adolescente, a Lei Complementar nº 150/2015, o Decreto nº 

6.481/2008 (Lista TIP) e a proteção constitucional prevista no artigo 7º da Constituição 

Federal. Além de detalhar cada uma dessas iniciativas, analisar-se-á suas 

intersecções, desafios e avanços ao longo do tempo. 

O trabalho infantil é uma prática que, embora tenha diminuído nos últimos 

anos, ainda é alarmante no Brasil. De acordo com o relatório da OIT de 2021, cerca 

de 1,8 milhão de crianças e adolescentes brasileiros entre 5 e 17 anos estavam em 

situação de trabalho infantil, com uma prevalência maior em áreas rurais e em setores 

informais. Essas crianças são frequentemente expostas a condições de trabalho 

perigosas, insalubres e degradantes, o que compromete sua saúde física e mental. 

Historicamente, o trabalho infantil no Brasil tem raízes profundas que 

remontam ao período colonial e à escravidão. Desde essa época, crianças negras e 

indígenas eram frequentemente exploradas como mão de obra barata, contribuindo 

para uma mentalidade que normalizou a exploração de menores (COSTA, 2017). 

Esse legado deixou marcas duradouras na sociedade brasileira e influenciou a 

maneira como a infância foi concebida nas décadas seguintes. A ideia de que crianças 
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pertenciam a uma classe subordinada e deveriam contribuir para a subsistência da 

família reforçou a aceitação do trabalho infantil em diversos contextos (SOUZA, 2020). 

Além disso, fatores socioeconômicos como a pobreza, a desigualdade 

social e a falta de acesso à educação continuam a perpetuar esse problema. Muitas 

famílias, enfrentando privações financeiras severas, veem-se obrigadas a depender 

da renda gerada por seus filhos para sobreviver, o que alimenta uma cultura de 

aceitação do trabalho infantil como uma solução paliativa, embora prejudicial a longo 

prazo (UNICEF, 2021). 

A forma como a sociedade concebia o menor também influenciou a 

persistência do trabalho infantil. Durante muito tempo, crianças eram vistas como 

pequenos adultos, sem a consideração de direitos específicos ou necessidades 

diferenciadas, o que facilitou sua exploração (RIZZINI, 1997).  

Com o advento do Estatuto da Criança e do Adolescente, as crianças 

passaram a ser vistas como dotadas de direitos e com necessidade de proteção, os 

movimentos sociais foram de suma importância para que o ECA viesse a ser 

estabelecido.(BRASIL, 1990). 

4.1 Programa de Erradicação do Trabalho Infantil 

O Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI) foi criado em 2004 

com o objetivo de retirar crianças e adolescentes do trabalho infantil e promover sua 

inclusão social.  

O PETI é um programa intersetorial que busca articular ações de diversas 

esferas do governo e da sociedade civil, englobando educação, saúde, assistência 

social e direitos humanos. É uma iniciativa essencial do governo brasileiro, criada para 

combater o trabalho infantil e suas múltiplas implicações em todo o país.  

Este programa busca a retirada de crianças e adolescentes de situações 

de trabalho consideradas perigosas, penosas, insalubres ou degradantes. Essa ação 

é acompanhada da identificação desses menores e da implementação de medidas 

que assegurem sua retirada do ambiente de exploração, oferecendo opções que 

propiciem sua proteção e favoreçam um desenvolvimento saudável e integral 

(BRASIL, 2004). 
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No entanto, segundo dados recentes, mesmo com todos os esforços por 

parte do Estado, o Brasil registrou um aumento nos casos de trabalho infantil, 

evidenciando limitações na execução e monitoramento de políticas públicas (IBGE, 

2023). Esse crescimento é um reflexo de fatores como a crise econômica, que 

pressiona famílias a recorrerem ao trabalho infantil como uma fonte de renda adicional 

(UNICEF, 2021). 

Para Souza (2022), apesar dos avanços promovidos pelo PETI e outras 

políticas relacionadas, a implementação ainda enfrenta obstáculos como a falta de 

financiamento adequado e a insuficiente coordenação entre os níveis federal, estadual 

e municipal. O programa precisa de uma abordagem mais robusta que integre 

políticas de assistência social, acesso à educação de qualidade e medidas de 

fortalecimento das famílias, para garantir uma redução mais sustentável e efetiva do 

trabalho infantil no país. 

Além da retirada do trabalho infantil, este programa coloca uma forte ênfase 

na promoção da educação. O programa não se limita apenas a garantir que as 

crianças não estejam trabalhando; ele também busca assegurar que elas 

permaneçam na escola. Para isso, oferece uma série de atividades de educação 

formal e não formal, que vão desde reforço escolar até atividades culturais e 

esportivas. Essas iniciativas são fundamentais para garantir que crianças e 

adolescentes possam se desenvolver integralmente, não apenas em termos 

acadêmicos, mas também socialmente e emocionalmente (PEREIRA, 2020). 

Outra dimensão crucial do PETI é o fortalecimento das famílias. O 

programa reconhece que a erradicação do trabalho infantil não pode ser feita 

isoladamente, mas deve envolver a estrutura familiar como um todo. Por isso, atua 

em ações de assistência social e oferece apoio financeiro, como o Bolsa Família. Este 

programa de transferência de renda condiciona o recebimento de benefícios à 

frequência escolar das crianças, criando assim um incentivo para que as famílias 

priorizem a educação de seus filhos e afastem a ideia de que o trabalho infantil é uma 

alternativa viável para a subsistência familiar (CAMPOS, 2018). Ao unir esforços em 

torno da educação, proteção e fortalecimento das famílias, o PETI busca construir um 

caminho efetivo para a erradicação do trabalho infantil no Brasil. 

4.2 Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA 
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O Estatuto da Criança e do Adolescente, instituído pela Lei nº 8.069 de 13 

de julho de 1990, representa um avanço significativo na proteção dos direitos das 

crianças e adolescentes no Brasil. O ECA estabelece que crianças e adolescentes 

são indivíduos plenos de direitos e, portanto, devem ser protegidos de toda forma de 

exploração e violência. 

O ECA é uma legislação fundamental no Brasil, que estabelece um 

conjunto de direitos e garantias para crianças e adolescentes, fundamentando-se em 

princípios que visam assegurar a proteção e o desenvolvimento integral desses 

indivíduos.  

Entre os principais princípios que o orientam, destaca-se a Proteção 

Integral. Esse princípio assegura que a criança e adolescente têm direito a uma 

proteção abrangente que inclui não apenas aspectos relacionados à saúde e 

educação, mas também alimentação e desenvolvimento social.  É reconhecido por 

esta norma que as crianças e os adolescentes são indivíduos plenos de direitos e que, 

portanto, devem ser protegidos em todas as dimensões de suas vidas, 

proporcionando condições para um crescimento saudável e pleno (BRASIL, 1990). 

Outro princípio essencial consagrado é o da Prioridade Absoluta. De acordo 

com o artigo 4º da legislação, é assegurado que a criança e adolescente têm direito a 

prioridade absoluta na formulação de políticas públicas e na execução de programas 

que visem à sua proteção e ao seu desenvolvimento. Essa prioridade implica que 

todas as ações do Estado e da sociedade civil devem ser orientadas para garantir que 

as necessidades e direitos das crianças e adolescentes sejam atendidos de forma 

prioritária, reconhecendo sua vulnerabilidade e a necessidade de um suporte especial 

para o seu pleno desenvolvimento (SILVA, 2019). 

O ECA enfatiza a Participação das crianças e adolescentes em decisões 

que impactem suas vidas. O Estatuto reconhece a importância de promover o direito 

à voz e à vez, assegurando que as opiniões e interesses dos jovens sejam ouvidos e 

considerados nas esferas política e social. Essa participação ativa é fundamental para 

que crianças e adolescentes possam se desenvolver como cidadãos críticos e 

conscientes de seus direitos, permitindo que contribuam para as decisões que os 

afetam diretamente (OLIVEIRA, 2021). Ao garantir esses princípios, o ECA se 
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posiciona como um instrumento poderoso na promoção e defesa dos direitos de 

crianças e adolescentes no Brasil. 

O ECA aborda diretamente a questão do trabalho infantil em diversos 

artigos, sendo o mais relevante o artigo 60, que proíbe a realização de atividades 

laborais que comprometam a saúde e o desenvolvimento de crianças e adolescentes. 

Ademais, estabelece a responsabilização dos responsáveis legais que permitirem ou 

incentivarem o trabalho infantil, garantindo que medidas sejam tomadas para proteger 

os direitos da infância. 

Também é previsto a criação de programas e políticas que promovam a 

educação e o desenvolvimento de crianças e adolescentes em situação de 

vulnerabilidade social, reconhecendo que a educação é uma ferramenta fundamental 

na erradicação do trabalho infantil. 

4.3 Lei Complementar nº150 

A Lei Complementar nº 150, sancionada em 1º de junho de 2015, 

estabelece normas para o trabalho doméstico e proíbe a contratação de menores de 

18 anos para essa atividade. Essa legislação é um marco importante na proteção dos 

direitos dos adolescentes, especialmente em um contexto em que o trabalho 

doméstico é uma das áreas em que há maior incidência de exploração. 

Entre os principais objetivos desta norma, destaca-se a proteção dos 

direitos dos adolescentes. A lei é clara ao reconhecer a vulnerabilidade dessa faixa 

etária e se empenha em proteger os adolescentes de situações de trabalho que 

possam comprometer sua saúde, segurança e desenvolvimento. Ao estabelecer 

limites e condições para a atuação de jovens no mercado de trabalho, a legislação 

visa assegurar que eles possam usufruir de sua infância e adolescência de maneira 

saudável, sem a pressão de responsabilidades excessivas que possam prejudicar seu 

crescimento (BRASIL, 2015). 

Ao vedar a contratação de menores nessa modalidade de trabalho, a lei 

protege jovens de situações que poderiam comprometer sua saúde, segurança e 

desenvolvimento. Além disso, a legislação assegura direitos fundamentais aos 

trabalhadores domésticos, como jornada de trabalho limitada, descanso semanal 

remunerado e salário justo, contribuindo para a regulamentação de um setor 

historicamente negligenciado.  
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As diretrizes trazidas pela Lei são essenciais para garantir um tratamento 

justo e digno aos trabalhadores domésticos. Ao regular as condições do trabalho 

doméstico, a lei busca eliminar a exploração infantil doméstica, por exemplo 

(SANTOS, 2016). 

Ademais, a citada Lei tem como objetivo promover a inclusão social. Ao 

assegurar que os adolescentes não sejam explorados no mercado de trabalho, a lei 

torna-se um vetor cuja permite que as crianças e adolescentes se concentrem em sua 

formação acadêmica e no desenvolvimento de habilidades, as quais serão de suma 

importância para seu futuro. (COSTA, 2017).  

Dessa forma, a Lei Complementar nº 150 não apenas protege os direitos 

dos adolescentes, mas também contribui para a construção de um futuro mais 

igualitário para as novas gerações, contribuindo diretamente para a redução da 

exploração infantil doméstica. 

4.4 Lista TIP 

Além do trabalho doméstico, outras formas graves de exploração infantil 

estão presentes no Brasil e são abordadas pela Lista TIP (Piores Formas de Trabalho 

Infantil). Essa lista inclui atividades consideradas extremamente prejudiciais ao 

desenvolvimento físico, psicológico e social das crianças. Um exemplo crítico é o 

trabalho nas ruas, que envolve a venda de produtos ou a mendicância em espaços 

públicos. Crianças em situações como essa estão expostas a riscos de violência, 

abuso, acidentes e contato com atividades ilícitas, o que agrava sua vulnerabilidade e 

dificulta a inserção em ambientes protegidos. 

Essa forma de trabalho, que inclui atividades como a venda de produtos ou 

a mendicância em logradouros públicos, é considerada uma das piores formas de 

trabalho infantil. O trabalho nas ruas expõe as crianças a situações de vulnerabilidade 

e exploração, colocando-as em contato com riscos físicos e emocionais, como 

violência, abuso e tráfico (BRASIL, 2008). 

Outro item alarmante na Lista TIP é a exploração sexual comercial, ela 

figura como uma das mais graves e cruéis violações dos direitos das crianças e 

adolescentes, representando um problema que transcende fronteiras e afeta milhares 

de jovens ao redor do mundo (OIT, 2021). Essa prática envolve a utilização de 

crianças e adolescentes em atividades sexuais em troca de dinheiro, bens ou favores, 
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sendo frequentemente facilitada por redes criminosas organizadas que operam com 

grande sofisticação. O impacto dessa exploração é devastador, afetando não apenas 

o desenvolvimento físico das vítimas, mas também sua saúde mental, emocional e 

social. Muitas dessas crianças sofrem traumas profundos, incluindo depressão, 

transtornos de ansiedade, baixa autoestima e, em casos extremos, tendências 

suicidas. Além disso, estão sujeitas a danos físicos severos, como doenças 

sexualmente transmissíveis e complicações decorrentes de gravidezes precoces 

(CARVALHO, 2019). 

A exploração sexual perpetua um ciclo de violência e marginalização que 

afeta não apenas as vítimas diretamente envolvidas, mas também a sociedade como 

um todo. A tolerância a essa prática enfraquece os valores fundamentais de igualdade 

e dignidade humana, permitindo que uma cultura de exploração e abuso continue a 

existir. Muitas vezes, crianças exploradas sexualmente são estigmatizadas e 

enfrentam discriminação, o que dificulta ainda mais sua reintegração na sociedade e 

o acesso a oportunidades de recomeço (CARVALHO, 2019). 

No mesmo contexto, o envolvimento de menores em atividades ilícitas, 

como o tráfico de drogas, também se destaca como uma das formas mais perigosas 

de exploração infantil (SOUZA, 2020). Crianças e adolescentes são frequentemente 

aliciados por organizações criminosas que se aproveitam de sua vulnerabilidade e 

falta de proteção. Promessas de dinheiro fácil, proteção ou status social tornam-se 

atrativos para jovens que vivem em situações de pobreza extrema ou abandono 

familiar. Contudo, uma vez inseridos nesse contexto, os riscos se multiplicam. Esses 

menores enfrentam altos níveis de violência, com grande probabilidade de serem 

feridos ou mortos em confrontos armados, além de estarem constantemente sob a 

ameaça de detenções e encarceramento (OLIVEIRA, 2019). 

A participação em atividades criminosas também tem impactos duradouros 

no futuro dessas crianças. Além de estarem expostas à violência, essas experiências 

frequentemente criam uma barreira à reintegração social. A estigmatização resultante 

do envolvimento com o crime pode dificultar o retorno à escola, ao mercado de 

trabalho e ao convívio comunitário. Isso agrava ainda mais o ciclo de exclusão social 

e pobreza, tornando extremamente difícil para esses jovens romperem com essa 

realidade (OIT, 2021). 
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Adicionalmente, as redes criminosas que aliciam crianças e adolescentes 

frequentemente se tornam referências de poder e respeito em comunidades onde o 

Estado é ausente ou ineficaz (CARVALHO, 2019). Nesse cenário, líderes de gangues 

ou do tráfico de drogas são vistos como figuras de autoridade e sucesso, atraindo os 

jovens que buscam pertencimento, proteção ou meios de sustentar suas famílias. 

Essa dinâmica fortalece ainda mais o ciclo de exploração, pois os jovens veem poucas 

alternativas viáveis fora do universo criminal. 

Tanto a exploração sexual quanto o envolvimento em atividades ilícitas 

demandam respostas coordenadas e enérgicas. Políticas públicas eficazes, 

programas de educação e assistência social, e ações de fiscalização rigorosa são 

essenciais para prevenir essas formas de exploração. Além disso, o fortalecimento da 

rede de proteção social e a criação de oportunidades para crianças e adolescentes 

em situações de risco são cruciais para romper o ciclo de violência e marginalização. 

A sociedade também desempenha um papel importante, por meio da conscientização 

e do apoio a iniciativas que promovam a inclusão e os direitos das crianças (SOUZA, 

2020). Apenas com esforços integrados e contínuos será possível enfrentar essas 

práticas e oferecer às crianças e adolescentes um futuro digno e livre de exploração. 

A inserção dessas crianças em ambientes criminosos gera uma 

marginalização social que as afasta ainda mais de possibilidades de integração em 

uma sociedade formal e produtiva. As consequências são drásticas: ciclos de pobreza 

que se perpetuam e uma incapacidade de romper com a exclusão social herdada. 

Nesse contexto, a inclusão de atividades ilícitas na Lista das Piores Formas de 

Trabalho Infantil é um reconhecimento da gravidade da situação e da necessidade de 

estratégias de combate que envolvam educação, proteção social e ações integradas 

entre diferentes setores governamentais e comunitários (OIT, 2021). 

Para dar efetividade a essas estratégias, o Decreto nº 6.481/2008 

estabelece diretrizes para ações de fiscalização e combate às piores formas de 

trabalho infantil. Nesse sentido, as autoridades competentes são responsabilizadas 

pela identificação e proteção das crianças em situação de trabalho infantil, 

promovendo, assim, a articulação entre diferentes órgãos do governo e a sociedade 

civil para enfrentar esse problema de maneira eficaz e coordenada. 
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Além disso, o decreto prevê a implementação de políticas de 

conscientização e prevenção, visando à educação da sociedade sobre a gravidade do 

trabalho infantil e à promoção dos direitos das crianças e adolescentes. Essa 

abordagem integrada é essencial para garantir que as crianças tenham acesso a uma 

infância digna e livre de exploração. 

A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), em sua versão de 1943, não 

permitia a formalização da contratação de menores de idade com registro em carteira 

de trabalho, ou seja, a legislação não autorizava a contratação de crianças e 

adolescentes de maneira legalizada. 

Contudo, a norma não impedia que menores fossem empregados de forma 

habitual, principalmente em atividades informais, o que acabava sendo uma prática 

comum em diversas regiões do país, especialmente nas áreas rurais e em setores 

como a agricultura e o comércio. Embora já houvesse a proibição e o trabalho infantil 

nunca ter sido regulamentado, o caráter habitual e aceito por parcela da sociedade, 

era a forma que ocorria com, dentre uma das finalidades, baratear a mão de obra. 

Essa falta de proteção adequada é evidente em estudos que mostram que muitas 

crianças e adolescentes eram frequentemente submetidos a jornadas exaustivas, sem 

a supervisão necessária e sem acesso a direitos fundamentais, como educação, 

saúde e lazer (SOUZA, 2020). 

Essa realidade foi perpetuada pela CLT, que, ao não reconhecer de 

maneira plena a condição de vulnerabilidade própria da infância e adolescência, 

contribuiu para a prática costumeira e socialmente aceita do trabalho infantil em 

setores como a agricultura, a indústria e o comércio. Ainda que o trabalho infantil não 

fosse legalmente autorizado, ele era tolerado, com escassa fiscalização, até a 

intensificação de medidas protetivas e regulamentadoras trazidas pela Constituição 

Federal de 1988 e pelo ECA, que consolidaram normas mais rigorosas e asseguraram 

a proteção integral dos menores. 

De acordo com a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD), 

em 2015, cerca de 2,7 milhões de crianças e adolescentes de 5 a 17 anos estavam 

em situação de trabalho infantil no Brasil (IBGE, 2023). 

Com a promulgação da Constituição Federal em 5 de outubro de 1988, um 

novo paradigma de proteção aos direitos das crianças e adolescentes foi estabelecido. 
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O artigo 7º, inciso XXXIII, introduziu uma proibição explícita ao trabalho de menores 

de 18 anos em atividades que sejam consideradas insalubres, perigosas ou que 

exijam trabalho noturno. Essa disposição legal representa um marco significativo na 

luta contra a exploração do trabalho infantil no Brasil, pois reconhece a necessidade 

de proteger os jovens dos riscos associados a determinadas condições laborais 

(BRASIL, 1988). 

A nova Constituição não apenas instituiu a proibição do trabalho infantil, 

mas também reconheceu a infância como uma fase que deve ser protegida e 

resguardada pelo Estado, proibindo, inclusive, as práticas habituais e garantindo aos 

jovens o direito à educação, ao lazer e ao desenvolvimento saudável (CARVALHO, 

2019). A partir de 1988, o Estado brasileiro passou a ter um papel mais ativo na 

proteção dos direitos de crianças e adolescentes, promovendo políticas públicas que 

visam erradicar o trabalho infantil e assegurar que os menores tenham acesso a 

oportunidades adequadas de formação e desenvolvimento. 

Essa mudança legislativa foi acompanhada por um crescente 

reconhecimento social da necessidade de proteger os direitos da infância. A inclusão 

de dispositivos constitucionais voltados para a proteção dos menores também abriu 

caminho para a criação de outras leis e programas, como o Estatuto da Criança e do 

Adolescente em 1990, que consolidou e expandiu os direitos previstos na Constituição 

(BRASIL, 1990). 

A proteção constitucional ao trabalho infantil é fundamental para garantir 

que crianças e adolescentes tenham acesso a uma infância saudável e digna. Essa 

proteção serve como um parâmetro para a criação de políticas públicas e legislações 

específicas que visem à proteção dos direitos das crianças e adolescentes, tornando-

se um instrumento essencial na luta contra a exploração infantil e na promoção de 

uma sociedade mais justa (CUNHA, 2019). 

Apesar dos avanços proporcionados pela Constituição, ainda existem 

desafios na aplicação de suas disposições. A fiscalização das condições de trabalho 

e a proteção dos direitos das crianças e adolescentes muitas vezes enfrentam 

questões como a falta de recursos (SOUZA, 2020). 

Para que a proteção constitucional se torne efetiva, é fundamental que haja 

um compromisso sólido por parte do Estado e da sociedade civil em promover os 
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direitos das crianças e adolescentes. Isso inclui investimentos em educação, saúde e 

assistência social, além de ações de conscientização que valorizem a infância e a 

proteção dos direitos humanos (PEREIRA, 2018). 

Para Garcia (2020), as políticas públicas de proteção à criança e ao 

adolescente no Brasil têm avançado significativamente nas últimas décadas, mas 

ainda enfrentam diversos desafios. A realidade socioeconômica do país, marcada por 

desigualdades profundas e vulnerabilidade social, exige que os esforços para 

erradicar o trabalho infantil sejam constantes e bem estruturados. 

Um dos principais desafios é a necessidade de uma articulação mais 

efetiva entre diferentes esferas de governo e entre os setores público e privado, como 

por exemplo, o diálogo para o desenvolvimento de campanhas ao combate do 

trabalho infantil. A proteção dos direitos das crianças e adolescentes requer um 

esforço conjunto que envolva educação, saúde, assistência social, segurança pública 

e direitos humanos (SOUZA, LIMA e MARTINS, 2019). 

A conscientização da sociedade em relação à gravidade do trabalho infantil 

e à importância da proteção dos direitos das crianças e adolescentes é essencial para 

o sucesso das políticas públicas. A mobilização social pode contribuir para a criação 

de um ambiente favorável à promoção dos direitos humanos, garantindo que a 

infância seja valorizada e respeitada. 

Nesse sentido, a tecnologia e a informação podem desempenhar um papel 

crucial na luta contra o trabalho infantil. A utilização de dados e pesquisas pode ajudar 

a identificar as áreas mais afetadas pelo trabalho infantil e direcionar ações efetivas. 

Além disso, campanhas de conscientização e educação podem ser amplificadas por 

meio das redes sociais e outras plataformas digitais, alcançando um público mais 

amplo e gerando maior engajamento com a causa. 

Ainda que as políticas públicas de proteção à criança e ao adolescente no 

Brasil, como o PETI, o ECA, a Lei Complementar nº 150/2015, o Decreto nº 6.481 e 

as disposições da Constituição Federal, representem avanços significativos na 

proteção dos direitos das crianças e adolescentes, os desafios persistem. Por isso, é 

necessário um esforço contínuo e articulado entre o governo, a sociedade civil e a 

população em geral para garantir a eficácia dessas políticas e combater de forma 

efetiva o trabalho infantil no país.  
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5 NORMAS CONSTITUCIONAIS E A PROTEÇÃO AO MENOR 

A proteção integral às crianças e adolescentes no Brasil é um princípio que se 

baseia em normas constitucionais e infraconstitucionais, refletindo o compromisso do 

Estado e da sociedade em assegurar o bem-estar e o pleno desenvolvimento desses 

indivíduos. Historicamente, por não existir um artigo ou legislação taxativa que 

proibisse essa prática, o trabalho infantil era habitualmente praticado, especialmente 

em setores como a agricultura, a indústria e o comércio (DIAS, 2014). 

5.1 Constituição Federal 

O marco inicial da proteção aos direitos da infância no Brasil ocorreu com 

a promulgação da Constituição de 1988, que, em seu artigo 7º, reafirmou e expandiu 

limites ao trabalho infantil, ampliando a proteção dos menores e sua proibição. A 

Constituição proíbe, por exemplo, o trabalho noturno, perigoso ou insalubre para 

menores de 18 anos e veda qualquer forma de trabalho para menores de 16 anos, 

salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 anos (BRASIL, 1988).  

Essa mudança legislativa representou um avanço, pois, até então, as 

crianças e adolescentes eram frequentemente vistas pela sociedade como mão de 

obra disponível, sendo muitas vezes expostas a condições de trabalho degradantes e 

prejudiciais ao seu desenvolvimento, mesmo que sem a anuência da legislação 

brasileira (LIMA, 2019).  

A Constituição, portanto, não apenas estabeleceu restrições ao trabalho 

infantil, mas também ampliou a proteção do Estado, reconhecendo a necessidade de 

um ambiente seguro e saudável para o desenvolvimento das crianças e adolescentes. 

A permissão do trabalho infantil antes de 1988 estava alinhada com um 

contexto social e econômico que não priorizava os direitos das crianças, refletindo 

uma realidade em que a contribuição financeira dos filhos era muitas vezes essencial 

para a sobrevivência da família (SOUZA, 2020).  

A proibição expressa do trabalho infantil pela Constituição de 1988 marcou 

um avanço significativo na proteção dos direitos da infância e na promoção de uma 

sociedade que valoriza o desenvolvimento saudável e seguro das novas gerações. A 

legislação deu ênfase na proteção da criança ao trabalho infantil que anteriormente já 

era proibida pela CLT (COSTA, 2017). 
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Essa disposição constitucional expressa uma consciência coletiva sobre os 

riscos do trabalho precoce, reconhecendo que, além dos impactos físicos, o trabalho 

infantil interfere no desenvolvimento emocional, social e educacional das crianças e 

adolescentes. A formação de cidadãos aptos a contribuir para o desenvolvimento da 

sociedade depende de políticas públicas eficazes que previnam a exploração e 

proporcionem condições para um crescimento saudável. 

O artigo 227 da Constituição Federal é ainda mais enfático ao dispor que é 

dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, 

com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, 

à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 

familiar e comunitária. Além disso, o artigo prevê que as crianças e adolescentes 

devem ser protegidos de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 

violência, crueldade e opressão (BRASIL, 1988). 

O parágrafo 4º do artigo 227 destaca que "a lei punirá severamente o 

abuso, a violência e a exploração sexual da criança e do adolescente" (BRASIL, 

1988). Essa cláusula reforça o papel fundamental da legislação como mecanismo de 

repressão e proteção contra crimes que afetam diretamente a integridade física e 

psicológica dos menores. A previsão constitucional é de extrema importância para 

combater práticas danosas que, muitas vezes, passam despercebidas ou são 

subnotificadas devido ao contexto socioeconômico das vítimas. 

5.2 ECA 

O ECA – explorado anteriormente -, foi promulgada como uma extensão 

das garantias constitucionais, detalhando os direitos e deveres referentes a esse 

grupo etário. Ademais, estabelece que crianças e adolescentes são sujeitos de 

direitos, merecendo proteção integral em todas as fases de seu desenvolvimento. 

O artigo 18 do ECA determina que é dever de todos resguardar a dignidade 

das crianças e adolescentes, protegendo-os de qualquer tratamento desumano, 

violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor (BRASIL, 1990). Esse artigo não 

apenas reforça a responsabilidade da família, mas também aponta para a atuação do 

poder público e da sociedade em geral na defesa desses direitos. 
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É também reconhecido por este estatuto que a educação é um pilar 

essencial para o desenvolvimento de cidadãos plenos e capazes de exercer seus 

direitos e deveres. Nesse sentido, o artigo 60 proíbe o trabalho de menores de 14 

anos, salvo na condição de aprendiz. Essa medida visa impedir que crianças sejam 

submetidas a situações que possam comprometer sua formação educacional e bem-

estar (BRASIL, 1990).  

Art. 60: É proibido qualquer trabalho a menores de quatorze anos de idade, 
salvo na condição de aprendiz (BRASIL, 1990). 

Além disso, o artigo 69 do ECA assegura que os adolescentes têm direito 

à profissionalização e à proteção no trabalho, enfatizando que a atividade laboral deve 

respeitar sua condição peculiar de pessoa em desenvolvimento. A legislação busca, 

assim, equilibrar a necessidade de inserção dos jovens no mercado de trabalho com 

a proteção de seus direitos e a garantia de um ambiente seguro e adequado (BRASIL, 

1990). 

5.3 PETI 

O PETI – como já explorado anteriormente - é fundamental para o 

desenvolvimento e para garantir que crianças e adolescentes tenham oportunidades 

futuras. O programa busca retirar crianças do trabalho e proporcionar-lhes o acesso à 

escola e a outras atividades que promovam seu desenvolvimento integral (BRASIL, 

1996). Desde sua criação, o PETI tem sido um instrumento importante na luta contra 

o trabalho infantil, especialmente em regiões onde a pobreza e a falta de recursos 

limitam as oportunidades educacionais e de lazer. O programa combina ações de 

transferência de renda com medidas de monitoramento e conscientização das famílias 

sobre os direitos das crianças e a importância da escolaridade para um futuro melhor. 

Embora o Brasil tenha avançado significativamente na criação de políticas 

públicas para a proteção das crianças e adolescentes, muitos desafios persistem. A 

implementação dessas políticas enfrenta obstáculos que vão desde a insuficiência de 

recursos até a resistência cultural em determinadas regiões. Por exemplo, em 

comunidades rurais e áreas urbanas de alta vulnerabilidade social, a exploração do 

trabalho infantil pode ser vista como uma prática necessária para complementar a 

renda familiar. 



42 
 

 
 

Estudos apontam que a conscientização da sociedade e a atuação 

integrada entre diferentes esferas do governo são essenciais para a eficácia das 

políticas de proteção à infância e adolescência. O fortalecimento das redes de 

proteção social e o investimento em educação, bem como em programas sociais, têm 

se mostrado estratégias eficazes na redução dos índices de trabalho infantil e da 

exploração de crianças e adolescentes (FERREIRA, 2021; OLIVEIRA, 2020).  

De acordo com Pereira (2020), programas que promovem a inclusão 

educacional e o apoio a famílias em situação de vulnerabilidade são cruciais para 

afastar crianças do mercado de trabalho e garantir seu direito a uma infância digna. 

Essas ações não apenas contribuem para a erradicação do trabalho infantil, mas 

também promovem o desenvolvimento integral das crianças, preparando-as para um 

futuro mais promissor.  

A exploração sexual de crianças e adolescentes é uma das formas mais 

graves de violação dos direitos humanos. O parágrafo 4º do artigo 227 da Constituição 

Federal e o artigo 18 do ECA são fundamentais para combater essa prática. No 

entanto, a subnotificação e a falta de acesso a mecanismos de denúncia dificultam a 

erradicação dessa violação.  

Dados do Ministério dos Direitos Humanos revelam que, entre 2012 e 2019, 

foram registradas 5.125 denúncias de tráfico de pessoas pelo Disque 100 e 776 

denúncias pelo Ligue 180, evidenciando a gravidade do problema (MINISTÉRIO DOS 

DIREITOS HUMANOS, 2020). 

A atuação discreta das redes criminosas, aliada ao medo das vítimas em 

denunciar, contribui para que a exploração sexual infantil permaneça uma questão 

frequentemente subnotificada.  

Segundo Silva (2021), a falta de confiança nas autoridades e o temor de 

represálias são barreiras significativas que inibem as denúncias. Portanto, a criação 

de políticas públicas que incentivem a denúncia e garantam a proteção das vítimas é 

uma estratégia essencial para um combate efetivo à essa prática criminosa (BRASIL, 

2020). Além disso, iniciativas que promovem a conscientização da sociedade sobre 

os direitos das crianças e adolescentes e os mecanismos de denúncia disponíveis são 

fundamentais para fortalecer as vítimas e aumentar a visibilidade desse problema 

(SOUZA, LIMA e MARTINS, 2019). 
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Ações intersetoriais entre saúde, educação, justiça e assistência social são 

necessárias para enfrentar as múltiplas facetas do tráfico de pessoas. As campanhas 

de conscientização sobre os canais de denúncia e os direitos das vítimas devem ser 

intensificadas para que o medo de represálias não impeça as denúncias. 

Entre 1995 e 2022, o Observatório da Erradicação do Trabalho Escravo e 

do Tráfico de Pessoas registrou o resgate de 60.251 trabalhadores em condições 

análogas à escravidão, estando incluído nesse meio crianças e adolescentes 

(OBSERVATÓRIO DA ERRADICAÇÃO DO TRABALHO ESCRAVO E DO TRÁFICO 

DE PESSOAS, 2023). Esses números evidenciam a persistência do problema e a 

importância das operações de fiscalização e resgate realizadas pelo Estado. Embora 

essas ações sejam fundamentais, também ressaltam a necessidade de políticas mais 

abrangentes que abordem as causas estruturais da exploração laboral, como a 

pobreza e a falta de acesso a direitos básicos. 

O combate ao trabalho análogo à escravidão requer uma abordagem 

integrada que envolva não apenas a repressão, mas também a prevenção e a 

reintegração das vítimas à sociedade. A fiscalização precisa ser acompanhada de 

programas que ofereçam alternativas de emprego e apoio às famílias. 

A proteção dos direitos das crianças e adolescentes não se limita à atuação 

do Estado. É uma responsabilidade coletiva que envolve famílias, escolas, 

comunidades e a sociedade como um todo. A conscientização sobre os direitos das 

crianças e a importância de um ambiente seguro para seu desenvolvimento é um 

passo crucial para a transformação social. 

Campanhas educativas, formação de profissionais e o fortalecimento das 

instituições de apoio são estratégias que devem ser intensificadas para que a proteção 

integral das crianças e adolescentes seja efetivamente assegurada. As escolas têm 

um papel central, não apenas na educação formal, mas também na identificação de 

sinais de abuso e na orientação das famílias sobre os direitos e deveres estabelecidos 

pelo ECA e pela Constituição. 
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6 CONCLUSÃO 
 

O trabalho infantil no Brasil é um tema que remonta a um contexto histórico 

de desigualdades sociais e econômicas, refletindo uma realidade que, apesar dos 

avanços legislativos, ainda permanece um grande desafio para a sociedade e o poder 

público. Antes da promulgação da Constituição de 1988, o trabalho infantil já era 

proibido pela Consolidação das Leis do Trabalho. Com a Constituição, o país 

reafirmou a proibição ao trabalho para menores de 16 anos, exceto na condição de 

aprendiz a partir dos 14, além de proibir atividades noturnas, perigosas ou insalubres 

para menores de 18 anos. Este marco constitucional estabeleceu um novo patamar 

de proteção aos jovens, destacando o compromisso do Estado com o 

desenvolvimento seguro e saudável das futuras gerações (BRASIL, 1988). 

A promulgação do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) em 1990 

fortaleceu esse compromisso, incorporando diretrizes específicas para salvaguardar 

os direitos das crianças e adolescentes e reforçar as proibições já previstas na 

Constituição. Contudo, apesar desse arcabouço jurídico robusto, o trabalho infantil 

ainda persiste como uma realidade que afeta milhões de crianças e adolescentes no 

país. Dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (PNAD 

Contínua) de 2019 indicam que mais de um milhão de jovens entre 5 e 17 anos 

estavam em situação de trabalho infantil no Brasil, evidenciando a permanência desse 

problema e a necessidade de políticas públicas mais eficazes para enfrentá-lo (IBGE, 

2023). 

O trabalho infantil assume várias formas no Brasil, incluindo o trabalho 

doméstico, a exploração no setor agrícola, atividades informais em feiras e ruas, além 

da participação em atividades ilícitas, como o tráfico de drogas. Essas formas de 

trabalho refletem a complexidade e a invisibilidade social que cercam o problema, o 

que dificulta o combate e a proteção desses menores. Crianças e adolescentes que 

trabalham em atividades domésticas, por exemplo, frequentemente se encontram em 

ambientes privados, onde a fiscalização é limitada, o que contribui para uma maior 

exposição a situações de abuso e violação de direitos. 

Da mesma forma, o trabalho no setor agrícola, em que menores são 

expostos a substâncias tóxicas e longas jornadas, compromete diretamente sua 

saúde e desenvolvimento (SILVA et al., 2019). 
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A persistência do trabalho infantil evidencia que, além das medidas legais, 

é fundamental adotar políticas públicas que enfrentem as causas estruturais da 

exploração infantil, tais como pobreza, desigualdade socioeconômica e acesso 

limitado a uma educação de qualidade.  

O Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI), explorado tantas 

vezes no decorrer da pesquisa, por exemplo, representa uma iniciativa importante 

nesse contexto, pois busca retirar crianças e adolescentes de situações de trabalho e 

oferecer-lhes acesso à educação e atividades socioeducativas. No entanto, a 

efetividade de programas como o PETI depende de uma execução eficiente, apoio 

financeiro contínuo e estratégias de longo prazo que engajem a comunidade, as 

famílias e todos os setores envolvidos. 

Outro ponto crucial é o fortalecimento da fiscalização das condições de 

trabalho e o engajamento de toda a sociedade civil na proteção de crianças e 

adolescentes.  

Além da atuação dos órgãos de fiscalização, a conscientização da 

sociedade sobre a gravidade do trabalho infantil e o incentivo à denúncia são aspectos 

essenciais para alcançar uma erradicação efetiva. Campanhas informativas e 

programas de denúncia, quando combinados com redes de proteção social bem 

estruturadas, podem ampliar significativamente a cobertura e a eficácia das ações 

contra o trabalho infantil. 

A educação, nesse contexto, também se apresenta como uma ferramenta 

central para a prevenção e combate ao trabalho infantil. Garantir que crianças e 

adolescentes tenham acesso a uma educação gratuita e de qualidade, conforme 

previsto pela Constituição, é uma estratégia reconhecida para reduzir o ciclo da 

pobreza e afastar os jovens do trabalho precoce. Escolas e programas de 

capacitação, além de propiciarem um ambiente seguro, oferecem uma alternativa real 

para o desenvolvimento pleno desses jovens, contribuindo para que se tornem adultos 

capacitados e cidadãos conscientes de seus direitos e deveres.  

A erradicação do trabalho infantil no Brasil demanda uma ação coordenada 

entre as esferas pública e privada, com a colaboração de diferentes setores da 

sociedade. A efetividade das políticas públicas e a aplicação rigorosa das leis 

dependem de um compromisso consolidado e de ações coordenadas que envolvam 
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a família, a escola, os órgãos de fiscalização e a sociedade civil. Esse esforço conjunto 

é necessário para garantir uma infância segura e digna para todas as crianças e 

adolescentes, promovendo um futuro livre de exploração e um ambiente propício para 

o desenvolvimento integral desses jovens. 

Portanto, é apenas por meio de uma abordagem integrada e pela 

conscientização coletiva sobre a importância da proteção dos direitos das crianças e 

adolescentes que será possível vislumbrar um futuro em que o trabalho infantil seja 

completamente erradicado. Dessa forma, o Brasil poderá consolidar-se como um país 

onde todas as crianças têm a oportunidade de crescer, aprender e se desenvolver em 

um ambiente seguro, digno e livre de qualquer forma de exploração. 
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